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CURRAIS 

PORT ARIA N " 498 de 01 de dc,;embro de 2025 

Dispõe -sobre a cxoncrt1\·i10 de.• 11gc11tc ptíblico 
1111n,idpnl ocupante de cnrgo em Comis.siio/Ptmçiio 
de Crmfiuru;u e dá uutras prnuidénâas. 

O P R EFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, RAIMUNDO MARTINS OE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO, nu usu Uc s u eis a tribu ições que lh e si\u cun ft!ri1.fas p elei 

Lei Orgânica do 'Municípiu, Art., 70, inc iso V II, 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 • EXONERAR o(o) scrvidor(a) públko(a) municipn l Sr(o) JOSE IVAN 

OLIVEIRA DA SILVA portad or (a) do ... "éduln RG n" 1.436.562 SSP/Pl, inscl'ito(n) no 

CPF sob n" 710.697.043-34, ocupante d e cargo de prov imento püblico cm 

Comissão/Função d e Confiança, s ímbolo CC-03, qual seja, Diretor de Comunicação, 

lolado(n) junto n Sccrctarin M unicipa l de Corn unicação. 

Art. 3" . Esta P ortaria entr:\ en, vigor na data de s ua publicação, revogadas .:is disposições 

en, conLr6rio. 

Publiq1.1e -se. C umpra-se. 

Gabinele do Prcfcilo do M unkipio de Cun.l is/ PI, cn, 01 de dezc,nbro de 2025. 

R.1 i mundo Martin s d e Sous.1 Santos Sobrinho 
Pre f e ito d e C u.rra is - PI 

Rua Pedra Menoal Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 / 0001-76 

1D: EE15B4B600C74 

CURRAIS 

PORT ARIA N º 501 de 01 de deze mbm de 2025 

Dispõe sobre r, e:wmm1ç1iu de 11g1:1th: plibliw 
1111111kipal ornp,mtc ,te cmgo cm Co111isStio/F1111ç,io 
de Co11.finnçn e dlf outrns prot11dê11cins. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE C URRAIS- PI, RA IMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO. no uso dl' suas atribuições que lhe s..'1to conferidas pela 

Lei Org.1nica do Município, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. V'. EXONERAR o(a) scrvidor(a) público(a) municipal Sr(a) FÁB IO SO USA 

SANTOS OE OLIVEIRA , porl<ldor (a) da c&l ula RG n" 970.769.45.l -04 $P/PI, 

inscrito(a) no C PI; sob nu 970.769.453-04, ocupante de cargo de p rov imento público ~m 

Comiss...,o/Func.:lo de Confiança, sfmbolo CC--09, qual stji'I, C hefe de Execução de 

Servi ços, lotndo(11) junto 11 Secreta rin Munidpnl de Ad m inistração. 

Art. 3°. Es ta Portaria entra cm vigor na d.:ita de sun public(lç3o, revogadas as d isposições 

cm contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

G,1bim,:tc Ju Pn.:f..:itu Ju Munidpiu Jc Currais/ PI, cm 0 1 Jc Jc:.:cmbro Jc 2025. 

Raimundo M artins de Sousa Santos Sobrinho 
Preíe ito d e C urrai s - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01 612.7521 0001-76 

1D: D5B2C4A9E0C34 

CURRAIS 

PORT ARIA N º 502 d e 01 de dezembro d e 2025 

Diíipik :;obre II exuneruçiiu tle {lgeute 1níblico 
m1micipt1I ocupmtlt· de rnrgo ('llt Comissiio/Frmçiio 
de Co11ftn11çn e dtf outms prov1dé11cins. 

O PREFEITO MUNI C IPAL DE C URRAIS-PI, RAIMUNDO MARTINS OE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO, no uso de suas atribu..iç&-s que lhe s..'lo conforida ll pela 

Lei Oq~.'\nica do Município, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art.1. 0 • EXONERAR o(a) scrvidor(a) póblico(a) munidpalSr(a) ARJLTON ALVl1S DA 

S ILVA, portado r (a) dn c&tu la RG n" 7.34.185.361-15 SSP/ PI , inscri to(.,) no CPF sob nº 

734.185.361-15, ocupante de cargo de provimento público em Comissão/Função d~ 

Confiança, slmbolo CC-09, qual seja, hefe de lixecuç3o d e Serviços, lot"do(o) junto o 

Secrelnria Municipal d e Administraçllo. 

Art. 3° . Esta Portaria entra cm vigor na do to de suo publicoçllo, revogadas as di sposições 

..:-m contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

G,,Uinctc úu Prc!cil'u Ju Munidpiu de Curn:üs/PI, cm 01 Jc Jc:.:cmbroJc 2025. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefei to d e Cur1·,1is - PI 

Ruo Podre Monoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01 612 7521 0001-76 

ID: 79098F0686C74 

CURRAIS 

PORT Ail lA N º 500 de 01 de dezembro de 2025 

Dispõe wbre ,i exu11er11ç,iu tle 11g1:11te rníblicu 
muriidl)(II ocupnutc d,· 01rgo ('m Comissiio/Ftmção 
de C<mfinuçn e dd outrns prov1dê11c.ins. 

O PREFEITO MUNI C IPAL DE C URRAIS- PJ, RAIMUNDO MARTINS OE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO, no uso d e suas atribuições que lhe s..'lo conferidall pela 

Lei Org.1nica do Município, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. t .0 • EXONERAR o(o) scrvidor(a) públko(a) municipal Sr(a) CHISTI ANY DA 

COSTA SILVA, portador (a) d,1 ci>dufo RG n" 1.651 . .347 SSP/PI, inscril'o(n) no CPF !Uib 

n" 636.716.893-15, ocupante de cargo de provimento público em Comissão/Func,.i\o d~ 

Confionça, símbolo CC--03, qu.1 1 seja, Diretor de Cest3o de Serviços Especializados, 

lotado(a) junto a Srcretaria Mun icipal de Saúde. 

Art. 3°. Esta Portari.:i entra cm vigor na dota de sua publicação, revogados as disposições 

em contrário. 

Publique-se. C1.1mpra-se. 

G,,Uinctc úu Prc!citu du Munidpiu Jc Currais/PI, cm 01 de Jc:.:cmbroJc 2025. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefei to d i:- Cu rrais - PI 

Rua Padre Manoel Poredes, S/ N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01 612.7521 0001-76 


